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TERMO DE RATIFICACÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO OO1/2024

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município. sobre a contratação

direta por dispensa de licitação. fulcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.13321, no valor total de R$

23.000,00 (vinte e três mil reais). tendo como objeto a Contrâtâção de empresa do ramo esportivo
para realização do 3. NIVERSAL, que será realizado no Ntunicípio de santo Antônio do

Leste/JllT, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2024. Resoh,e RATIFICAR o pÍesente processo a favor

de: TIAGO DURR TEIXf,IRA 98ó91899034, CNPJ - 43.719.648/0001-25, com sede na Rua PL
35, no 33, PoÉal do Lago, Água Boa, MT, CEP: 78.635-000.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de janeiro de 2024.

JOSE ARTMATEIA ALVES
PREFEITO I



Ficha ds lnscrição Selêtivorcontâgem dê Pontos pa.a Prolessor

Nome:

s

Endêíeço:

CPF: RG:

N" Telefone: ( )

EscolaÍldadê:

( ) Supeíior Completo - NÍ\.el B ( ) EspecializaÉo

( ) Mestrado

Situacáo Funciooal :

Contrato - Regime de trabalho 30h

Árêa de GraduaÉo :

( ) Pedagogia

( ) Letras/LÍngua EshangeiÍa lnglês ( ) Matemática

) EducaÉo Fisica Cargo : Proíessor(a) Data / /2024
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as justiÍicativas âpíesentadas pela Comissão de Licitaçãoe pelâ Assesso-

íia JuÍidica do Municlpio, sobÍe a contrataÉo direta por dispensa de licita-

çáo, tulcrada no âd. 75 inciso ll da Lei 14.133/21, no valor total de R$ 23.

000,00 (vinte e trés mil reais), tenc,o como objeto a Contr.taçáo de em-
prêsa do ramo espoíivo pera rsalizacáo do 3" IVERSAL, que será
.eálizado no irunicipio de Santo antônio do Lêste/l{T, nos dias 27 e

28 de raneiro dê 202,1. Resolve RATIFICAR o pÍesentê processo a favor

dei TIAGO DURR ÍElXElRÂ 3869189903,ú, CNPJ - ,13.7í 9.6,181000 í -25,

com sede na Rua PL 35, no 33, Ponal do Lago, Água Boa, MT, cEP:
7a-635-000.

Sa o Antônio do Leste - MT, 19 de ianeiÍo de 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFÉIÍO MUNICIPAL

22 de Janeiro de 2024. Jornal oÍlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato GÍosso ' ANO xlx I N.4
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TERÍUO OE RÂTIFICAçÃO - DISPE SA OE LICITAçÃO OOI/202,7

TER O OE RANFICAçÃO

otsPENsA DE LICITAçaO OO1|2O21

O Exmo. Sr. Prefeito Municjpal Jose Arimatéia Vieira Alve§, tendo em ústa

'\- rs justifcâlivas apresenladas pelâ Comissão de LicitaÉo e pela Assêsso-

Íia Juridica do Municipio, sobre a contrâtaÉo direta por dispensa de licita-

Éo, tulcrada no art. 75 inciso ll da Lei 14.133/21. no valor total de RS 23.

000,00 (vinte e três mil reêis). tendo como objeto â ConÍatação de êm-

pÍe6a do ramo espo.livo para rsalizaio do 3" IVERSAL, quê será

realizado no rlunicípio dê Santo António do Lêsterl{T, nos dia§ 2? ê

28 de ianeiro dê 202it. Resolvê RATIFICAR o presentê procêsso a. favor

de: TIAGO OURR TEIXEIRA 9869íE9903,r, CNPJ -,í3.7í 9.6,181000í-25,

com sedo na Rua PL 35, n" 33, Portâl do Lago, Áqua Boa, HÍ, CEP:

AssinatuÍa do Candidalo(A): Assessoda pedãgógica Sec. Municipal de

EducaÉo

E

78.63$000.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de ianeiro de 2024

JOSE ARMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL
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TÉRÍIIO DE RATIFICAçAO - DISPENSA DE LICITAçAO OOI'ã'24

TERf,O DE RATIFICAÇÃO

DISPEXSA DE UCITAçAO OO1I2O21

PREFEITURA UI{ICIPAL OE SA TO ANTOiIIO DO LESTE
PORTARIA OE SELEçÃO'COiITAGE DE PONTOS tI'OOU2O2.í

sEilEc

poRÍARta DE SELEçÃOTCONTAGEiI DE PONTOS N" 006/202,a/SE-

ÍEC

Oispõe sobrê critérios e procedimentos a sêÉm adolados para o pro-

cesso de seleçáolcontágem de porÍos para contrátáÉo têmpoÉria e

emerg€ncial de Proíessores indigênas, para suprir ag vagas não pre-

ênchidas e nêc6sidâdes do quadro dê ptofissionais das Unidades
Escola,es da Rede ttlunicipal de Ensino, s demai§ providências.

O SÉCRETÀRIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÀO DESANTO ANTONIO DO

LESTE, ôo uso de suas atribuiçôes legais, toma público para conhecjmen-

to dos rnteressados a PORTARIA DE SELEÇÃo/CONTAGEM DE PoN-

TOS N' OO6/2024ISEMEC.

í.0 -DAS O|SPOSIÇÔES PREL| lt{ARES:

í ,l - A seleÉo/contagem de pontos para contrataçáo temporária e emer-

gencial de Prof6sores indígenas, terá como objeto alendersituaçáo er-
cepcional de interesse público íace ausência dê pessoal efetivo dou se-

letivado para atendeÍ as demandas. '1.2- Os contratos temporáíios serão

para proümento de pessoal em caÍgos de proÍessor paaa suprir a existên-

ôja dê vaga e/ou substituiÉo. 1.3 - Os contratos lêmpoíários serão espe-

cificamente para suprir a existência de vagas a professore§ de êducaçáo

lnÍaniil e Ensino Fundamental I para o preenúimento de vagas livre, para

proÍessores indÍgena, tendo uma caÍgâ horária de 30 horas semanais. 2.0

- Oas inscrições

2.1 - A inscÍiÉo implica conhecimento e aceitaçáo das normas e condi_

çôes estabelecidas nesta portaria. sobre âs quais os mesmos (ProÍessor)

não poderáo alêgar desconhaclmento das mesmas. 2.2 - Para a sele'

ção/contagem de pontos dos candidatos a contrato lemporário, dever-se-á

inicialmente inscrever para o cargo que almeja, pÍeencher os requisitos da

fcha de inscíição e contagem de pontos, observar a sua pontuaÉo, assi-

nar a reíerida e verifcar se na fcha consta assinaturas dos representantes

da Secretaria Municipal de EduczÇáo e CultuÍa. 2.3 - As ansctiçóes para

seleÇão/contagem de pontos será no dia 24 de ianeiro de 2024 dâs 08h ás

11:00h das 13h00mm às 14h00mm na SecÍetaria Municipalde Educáçáo

dê Sanio Antonio do Leste. l. O candadato ao cargo poderá se insffever so-

mente na Secretaia de EducaÇáo. ll. Após conclusão e assinatura da ícha
de contagem de pontos, não será peÍmitido alteraçóes na íichâ de seleÉo
contagem de pontos fcando a atribuiÉo ünculadâ ao critério de opÉo do

interessado; tll. O candidato deveaá comparecer no local. dia e hoaa mar-

cado, munidos de documentos originais ou copias autênticáda e cópias da

documentaçáo pêssoal, êxigidos nesta portaria, para cãda cargo: a) Docu-

mentaÉo Pessoal; b) Escolaídade ( Diploma , e/ou Histórico escolar com
inÍoímaçáo c,e conclúsão de curso. e/ou declaraÉo de condusáo do cur-

lffiüimlpffi;tn e-

diariomunicipal.oíg/míamm . \M/úw. amm. org - br 432 Assinado Digitalnrenle
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